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ESTADO DE SERGIPE
MTII\ICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE

FTJNDO MUNICIPAL DE SÀÚDE

CONTRATO N' 33/2023 - FMS

Termo de contrato celebrado entre O FUNDO
MUNICPAL DE SAÚDE e a 

^empresaHOSPITAL DE OLHOS SANTO ANTONIO. na
forma abaixo,

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa política e jurÍdica de direito Público,
inscrito no C.N.P.J/MF sob no 11.370.682/0001-40, sede à Praça Dr. Clodoaldo Passos no

206, CEP 49760-000, cidade Rosário do CateteiSE, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, represenÍada pela Gestora a Sra. Glicia Karine Araújo Fontes,
portadorâ do RG nu l.XXX.XX7 SSP/SE e CNPF/MF 797.XXX.XXX-12 e do outro lado
a empresa HOSPITAL DE OLHOS SANTO ANTôNIO, inscrita no CNPJ n

00.946.936/0001 -00.' AV. Simeão Sobral n' 668, bairro Santo Antônio,CEP: 49.060-640
em Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua
Administrador a Sra Paula Roberta Ferreira Lonzada. para o fim especial de celebrarem
o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de Dispensa de Licitação
n" 23l2023-FMS, com base na Legislação em vigor e as cláusulas a seguir ajustadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD TOTAL

0l

Concessão de prestação de
serviços de proced im ento
cirúrgico de facectomia + lio do
olho esquerdo, da p ac ie nte
Mércia Neres de Melo, devido a

risco de cegueira irreversível.

UNI) 01 RS 17.750.00 R§ 17.750.00

ToTAL: R$ 17.750.00 (dezessete mil e setecentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, E FORMA DE PAGAMENTO
f t . O f UNDO MUNICIPAL DE SAÚDf, pagará a contratada a Concessão de prestação
de serviços de procedimento cirúrgico de facectomia + lio do olho esquerdo, da paciente
Mércia Neres de Melo, devido a risco de cegueira irreversível, Objeto deste contrato o

valor global de RS 17.750,00 (dezessete mil e setecentos e cinquenta reais).

2.2. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de l5 (quinze) dias
contados a pârtir da entrega da nota fiscal, devidamente âtestada e acompanhadas das

certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do recebimento do servidor público responsável pela
conferência da prestagão do servigo, acompanhadas da seguinte docurr.rentação hábil à

quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento,
átestado pelo setor competente, Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas

Federal, Estadual, Municipal, INSS, FCTS e Certidão de Débitos Traballiistas'
2.3. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada nãÔ tenha

concorrido para tanto, como critério de atualização financeira dos valores â serem pâgos

desde a daia final de cada períorlo de aferigão até a data do efetivo pagamento, será

procedido a título de inadimplência, o pagamento de l% (um por cento) ao mês dejuros

Praça Ciodoaldo Passos, 206. Bairro: Centro - CÉP: 49.760-000
c N.P.J.: 1'1.370.682/0001-40 - Rosário do Catete - Sergipe

1.1 . Constitui objeto deste contrato a Concessão de prestação de serviços de procedimento
cirúrgico de facectomia + lio do olho esquerdo, da paciente Mércia Neres de Melo, devido
a risco de cegueira irreversível.

VALOR UNT.
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ESTA}O DE §T:RGT}I]

MUrIIcÍ?Io DE RosÁRto I)o c-{I't'Ttl
T'LÍI{DO MI'J\ICIPÀL DE S.{TTDE

5.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar á L'O\TR |IÀDA todu§ rs condiçõcs

n*çessárias ao plano "t'*pti*""io 
das àb'igarçõ"s dêcorri"'rllrls do prescttte (l('ntrilt()'

consoanle esiabelece a Lei n' 8'666193'
5.2.2. Fis9írlizar " 

u"o,,tp"ohut o andamcnto da prsstâção de sutviços'

-,a.2.3. Comunicar à CONTRÀigOe toda e qualquer ocot'rênçia rclaci"'tracia "'on't I

pr('staÇeo de serviços do objcto do Contrato ....^ .r-- N:.,,ar F,... ;\ L

5.2.4. ?roçidcn"i", o p"gu',"1t* u ôoNTnATADA 3 r ista das Notas Fiscr"is Fa:iLra:

dcvidamente atcstadâs, nos prazos fixados'
i.z.i.- i"".U.t os produÍoi etrtrcgues pela CON'l IiA lr\DA' dcsde quc e\t.:'lrm cnr

torrformidade com as especificaçôes contratâdas'
tr i.6- Prestsr informações e esclarecitnentos que v"'nhan: â sel sttiicil:rtios ptla

L]ONTRATADÁ.

s

CT-ÁUSULÀ §EXTÀ - I}AS SÀNÇ ôns enr"rrl Is I'RÂ'{ trvÁs
6.1. Em casos de inexccução Pa
conrprovada a prática de fraude de qualq

roial ou lotâl dâs obriglçôts l'ixadas ncste t{rrrlialo (}u

uer espécie, em r:1açào ao ob.ieto dcsta licilaç
irplicur,

orcionalidade. :i: s;guirlrs
â Administração Municipal poderá' garantidâ a ampia dcÍlesa c o contratliLrirrLr.
cunrulativa ou isôladamente e observado o princípio da proo

sanções:
6.1.1. Adveriência, mediante courunicação por escrilo, alr;Lvós dc' rtfrçic, rrtbrc a

e..:.istência de faltas leves, relacionadas com a e:tecutiir, tio oblcto dcsrr co,rtrit(r'
6. ).2. Penalidade pecuniária, observados os seguint;s percenlrinis '" lallas:
§ l": O âtÍãso superior à l0 (dez) dias é consjderado infral:iio coutrrrtuul gravirsittt,t
aulorizando a resçisão do conlrato e apiicação das derniri: pcrialirlatlus'
Prrrágrafo Prirneiro: ConSidera-se u.traso tanto a lusônciir ra prcstaçi!} dc scrr jrit's- cottro

a prestação de serviços nâo prestâda €m §ua totalidâdc:
parágraio segundo: O atraso supeÍior a l0 (Irinta) dias é co:rsiderarlo iniraçàr conlrairtrtl
gravissima, autorizândô a rescisão ds cOntrato e aplitraçic das dçtnais pcnalid.ttlcs.
ã 2. o valor das multas âplicadâs dgverá ser recolhirit.r 'r t'r 

-l'csiruro Nlu icipal :ro pruzo d'
0i (ciaco) dias. a çontai da datâ da notificaÇâo, podcrtilo o f tlNl)O V(l\li.'lP,\L I)lr
S\ÚDE, áar"ont". dE eventuais pagementoJ devicios à iicltante. tobt'ar adttLinistlatiÍir t)t.

jurjicíalmente, pelo processo de cxecução Íiscai. com (,s rcsll(cii\Ô: aÍr(rrl:r!)\ nrrl lstt)s

çrrr lei.
íi l. Ds ato que aplicar a penalidade caberá recurso. flo p.az() rlc 5 {cirrcot dils útcr,'. iL

c,,n tar da rcspcüliYa ciôncia.
ri,4. Se o motivo dâ inexecuçãc das obrigoqi:es ocorrcÍ ftir cotttlllovatio tmlúriiÍtrijlllô (,lr

tte reconhecida força rnaior. devidamente justií'icado r' aseilo peio l;l \L)o \'!tl\lL lP,\l
Dn SAUDE, a CONTRÂTADA ficará isenta das penriit-'aties n.iettcronadas

CLÁUS uLA SÉTIillA - DA RÊSCISÃO (Àft. §.l:U1!1-L'r!l' E:!ó6 i 9:l ).

7. t. iiste Contrato Poderâ ser
inÍcrpr:lâções judiciais ôu r'xtraj ud
a' situações previstas nos artigos 7

7.2. O presente Conlrato Poderá §er
a Juízo do Conlratante, sclll que

re:cindido inrie pcn,'i;nLclraílc Lir ;1.'i:ir' i'Çilr\ 'rl;
icixi:. ccnslitll\ In .ii.i \ : l\ l1 . ''r ' " 

j '' 
"' 

;

7 c 7!i. n:r i,;rrna :lL' aitit-,r '-ti. ,-rl I'cr tr I ''()ír t) l

fCsCi:Itiri..r.la,llrr'. ' I ,t'r" .l! al" jrr" 'r 'l :" lr 'r""ll ' r'

oaiba ii Co rtrl:arlr. ;Lt tl-'r:tl rralii' rrr: itrle:lelrreiro
jutticial.
i.:. No caso de rescisão do Coatrato, o Cottratants lica cbrtg*dn a comunica;'lrrl dtcisirrt

à Contratâdâ, por escrito, no minimo com 30 (rrintâ) dra' dr rintccedê!lcie'

7,4. Na ocorrôncía da rescisão prevista no "caput" desla cliusula, ncnhttnl titrLLs rctrlira
sobÍc o Cofltrât:rÍrte em virtude àesta decisào, ressalviltlo o di;postrr r:o § 2" dt' ârlig(! -]ç

rla Lei n'. ti.666,'93 e altelações;
. .rr'.r,rr(r L;rir_Àt r1i:;ri i,!:l)

Glrcia Karine Araujo
Fontes
::ir i??.1{rú /ll5-7/

Praçâ Ciodoâido Passos, 20ô. Bairo: Celrt;o '.
C.N.P.J.r í 1 .370,682i00O1-40 - 13sâr'c .lo C

CÊt):4E.760-000
ale:e - Serqipe
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ESTADO DE SERGIPE
MIjNICIPIO DE ROSÁRIO DO CÂTETT]

riiôà-útrruól PAL DE sÀuDE

1.4. lio aro do pagamcnro' a CONTRATÀNTE efetuarâ a Íetençào rr't fonte dos tribulÔs 'l

conribuiçôes pr.vistâ§ ""t 
r*i' à"iat que os mesmos sejurn inild"nt"s sobre.s produlr.r;

ilrnccidos.
1.5. Não serâ cfetuado qu al queÍ.p agarnenr o à CONTRATADÀ enquarrto houve ' 1,lcndéncia

rle liquidação da obriSaçio finait"eira eÚ virtud€ àe-penaliOaae ou inad;mplêntie

iontratuâ1.
1.6. É vedado qtlalqucr Ícaiu§te dc preços pelo prazo ds l2 (doze) mescs do colrt'att''

. \crto poÍ força dc l"si'l;;;;;;lt;'ioi'qu"^o pjt-'l]t-1 
-forêm' 

poderá haver re\irâo d3

3l!,res, vis&ndo rrrirntcr Ô tq"'itit'';(\ econàmico-financeiio iniciat da Propost:i' t')o§ lcrnros

(t,) rrt. ô5. II "rl" c § : '':;'i;i i;'t'não"r' 'itso" qu" tl':'non"rrado' l:'l"pÍttt 'l'
r,.:rrrcccrror. artcruçào -"or,"li,i,"no' pr"ço, paurl.uaos no *""odo por nrori"tr r'lc lorçl

mcior. caso íbÍtuit('. futt.t tro i'ii"ioe L rou fato da:dministraçào'

ÍjL.!!§u.!à1!§-Ç!IE4--Pe-I& , 
.c".r,d;a; 

1-,",r,, á,i ú.'tia,'i,i
I I tr presente cúntrato r,":1-:11:1":i::":::;, ;;;;;;;"'x:crdo coni-a rei.
,,..i,*r'rru. podcn.lo scr prorrogado ool itrual periooo

Á\r.Er''{TÁRl()§
C t,,tL]SUt,À QT],\RT,\ _ OOS RIiCU Rs{)s {)RÇ

iesente Contra l0 cor'eràç{,I. Às desPes a s dc'ar)rrcnLes do p po. Éo lit a

a

públtcus rie

dr)taçãotia

sâ

r, r'ça nt e n tár ia aba i c nte, assim d isçl irnin td o:

l. .o - 4ó001 i'u ncio ivlun:clpal de 5aúiie

6li 0 Ml trlctrç,10 da Secrelarr lu MuniciP:i dc Saúdç

ll9 0 3 90í) 0utros Scrviços de Tereeiros - l)cssoa Jur írliç

ir rr, co»t saldo su-'ic

r .R 15001002- Ir.ienti ficaçào das dusP {sa§ (: ül]l açÕe§ c rr'rYtço!

( t.À T]SULA QUI§TA _- I}
ONTRAl'ÂDA SI OtlRIGr\ A:

r"la a v i gênc ia

, sob Pena de

L!)

I AC
l.l. i!Íanter. durante to rlo C ontrat,"t,

sua rcscisào t

rrdc

À

as condições deleln.lioitdsr
âplicaçào das 1;enllitlacles

- CâP, a'1.'ti0.000
Câtetê " Selgiirtj

rl ()

otil

!ii]l]Ti;.., l()d()s os rccursos necessàri.s. pat 
" :" :!'::^",l,::i"::i,1,',:-:iT1L:','":;:"'t"''

dc torma plena e ,.atist'alO'i'''t"t'À:tu' alicjonais de qualouer natrrrcza à Sccrctitrta:

i.l..i. Rcspr:nsahiltzar-sc pt;'"i;;;;';; a"p"'u' oh'i'""átt c trrl'rrtos det.rrt'n'es J'r

fornecimsnto' incittsire t' ;; ;;;;;tralathistu' tl"tãnáu' quantl<' soli"itado lornecer

;'i:;;;;;;;; .:";p,ou"nt" rle quitação eon, os óÍsâos cornpetcntcs;

' ri Resoousahilizar'.";;;.';;';ntuais mtrlias' municipais' e'laduris '' fe'lerrris'

.i".,-rlr"nàJ dc lBltas por elil conretidas dttrânte a preslâÇJo'

-5.1.5. Responsabilizar-sc ptil-l;";; "'usados 
<iiretante)nle à Secretãrlil oll a tercclros

{lccor.renrcs de sua culpr ",;l;;;;-"t..ução 
da p.restâÇio' ni":-tli-'l'jl: "tr 

teduzittrl':

..., ,'.tp""raüiliuuu" à ti'"nii'"çao ou o acompanhame'tto pela Sctretartrt:

5 1 6. Rcsponsilhrlrzar-sr p:;;;;;;;t;; o: o'-"-:::;l 
l:enÇits 

ou quetsqucr or'tr('s tcInlJi

.i. qoto.iJaçio quc se façam "ttt''it'o" 
à exccuçào rlo fornecirnentt':

5.1.1. Nào tÍanst-erLr a otlt;;m' no tÔd{} ou em parle' o ohjero lirmado com: Prefeilttra'

-::r-f i;'j',1;i:::':3,ili';çn#iônl oulre,,,, cessão ou rr&rsfcrência ,orâr ou percirr. bctr:

i.rmo a fusào. cisi.r o,-t,,tr"in"rliio. a",n p,"'i" a.!'xprL:-sJ anLtê:tc:a drr Secr:tarti'

5.1.9. providr,ncilrr a imediaia correçào dás dcficiências e,/ou irreg'rlüridcdcs Ltpoiltadâ;

r:ela CoNTRAI'aNTE, t,"m ciio'"ittiltti'- sem ônos;dicionais; no pruzo orárimo dc

i4 (uinr" e quatro) r,'u'*t, t.,].,iuiãi-Ju- to'oni"uçàr formal dssta Àdmini§tração' o(s)

serviÇo(s) cujo» padrõcs u";:;lt;;;;-tqq';;;;; e finaiirlade nào §'r pÍcsteln ao scu rittt

u\p\'cifict).

lrt)ccdimento de disPensa

:.1. A 
^DMtNtsl 

RAÇÀ() sI olJRlc'À Â:

P.acJ CloiJoaldí1 Pâs§os ?04. Bê1rrc1 Certrli
a.N P.J.i 11.37C.6321000 1-40 - Rosáriç du
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I'§'I'ADO D§ SERGIPN

},III(TCÍPIO DE ROSÁRIO DO CÀTITE
' rli,rriô útxlcIPAL DE sAÚDE

?.5. Nâ hiDótese dL' ocoÍrcr a rescisào admlnistrativa ou alnígáv'l Prcvista 11r ),s l'do a;;

-.r .r^ r -i." R 666/9.t ,0" lJ-'ürrri"r i'i:oxin,/rrnxrE os Jirr:itos pre\i:'t')s no 'rír'

.;. 'i;;.'Í 
a-rV. par,igrar'or Jr a 4". da (itada l-c,' 

ra ÂTÀ\TF.- crn caso i.rs rc
7.í). A CONTRAl ,{DÀ '*'iln""'" "t 

ã""it"t t"- (IONTRATANTF" cm caso ilc re scL§â't

"i,,i,,rirtr"rio, 
prcvisia lro art 78 tla Lai no Ú'666193'

d

I

''-r's"""g","',t.,=i,:lifr;'i";Ç*i";#*ài-Fit?i*t;*?:âiri.1 A cx.cução do contrart

l:lr:"; ff,:lj,i'"''",,, o..nr,, o serviÇo'.briBa,t:'l::-":::'.':,];l:,"i,3:j;':'1,'J-,it'l:"' 
.''"

se*clârià Municipnl' 
"t"n, 

;;;;;;;;t ã";1zrt (sctsntâ c duas) horas coniado a parirr

A1 á.2 Lei n" ,{.ó6r,'93' l'ica i( b 'r r-'sp')'rsabill'l.ddi

rr.i?,."' ilt" Ó.ga" par'r acomparhar : fisualizrr

:'i:'ltâ"§:":i:;;i;;".llillXi?' §nlrs our'es.at1-o-''::"'' veriri*r a conr,ruridatr': da

execução do contrato *"* *, ior*us especiÍicadas, se os proccdimentos sâo adcoueúos

ll:.-*,;.,jllj 1'"''li,'"xl i::;-ruÍuo ."un"r. a Conrrara«ta de sues responrabiridades

contrâtuals.
i ,1'."ô' -;; ,""" bi rnento dar's"-á <le acordo conr o disp'\stÔ oo art

Ít. ôó6i 93,

a a:.;s in alura dcstc c o ntrato'

ts 66 3 7l

71, ll, a c b' da Lci

sário do
a sur$lÍ

21( .r tl.

poÍ l11al i

,Je

AS

lho dc 202-'

'() A]VIôNlo
L oLr:tada

i - Nu form
'-crvidorl

lr as s il')'). P()r se

c ()lt t rato, cln 0 2

lcstemulrhâ§ âbà

a do tlue disPóe o artigc
dcsignada \-m Portârla c

acharem justos e acotdados' assiuam o prescntc termo particular

i;;;;"';;;.á. iguar teor '. 
p1ll '- ::--"]:^'j:j,-':''amer)te 

com

i,,o, para que protlu;:a os seus juridicos c lcgals elertu!'

Ro s ár'io d<.r

CPI'n"

20ô. gairrol Cêntro -
CO1-40 - Rosáric do C

Caterc; SF, li de

Glicia Kafine Arau
fr§ine Arâ

lo
úju Iro

áiíu'V,!i,'fê,fl *l de Saú

HOSPITAL DE Ot.qqs sâ
Paula Robc rti F-':rcr

CON?RÂTÁ
ra

r !ts I t:,]\l uN HÂS i

1

)!oll.lc:

I),\

,,,/-.{ .;<.ê{ Lrr rr _

cEP: 49.7ti0{100
atele - S€rgii.jlr

â$

N (-r,tT1e:

Á;-'2:

Êr::.N Clodcild.r Pa§SoS.

a !.P.-1.: i'l 1"170,6321Ü

( §() roRo
de CarmoP(rlis 'SE D istrito iudiciárto d.

questões que( ate tel'sE. Eslad(l de SelgiPc, Para dirimir as

na cxecução dcs tc contr:i40, t en unc lando 3s f artcs' d esdc já,

priv rlegiados qttc scjam ot P()ssam \'1r a ser

--ltt r: l{ ''i-r-


